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EDITAL DE PREGAO
PREGÃO PRESENCIAL N° 0021201 GCMP-PP - CÂMARA MUNICIPAL DE PACAJLIS

1' Pam: PREÃMBULO
a) Definição do Ob|eto: Contratação de empresa para executar serviços de transporte
aéreo nacional através de reserva, marcação, remarcação, informações sobre frequência,
roteiros e horarios de voos. aplicação de tarifas promocionais na época de emissão dos
bilhetes, emissão e entrega de passagens aereas nacionais, de interesse da Cámara
Municipal de Pacajus, em conformidade com os requisitos e condições deste Edital e seus
Anexos.

b) Ordenador de Despesa:

- Francisco Arino dos Santos - Presidente da Cámara

c) O presente edital contém os seguintes anexos:
Anexo I - Termo de Referencia
Anexo Il - Minuta da Proposta de Preços
Anexo III - Modelos de Declarações/Procuração
Anexo IV - Minuta do Termo de Contrato

O(s) Ordenador(es) de Despesa da Câmara Municipal de Pacajus, Estado do Ceará,
acima identificado(s), no uso de suas atribuições legais, torna(m) público que no dia Q
de fevereiro de 2016, na sala da Comissão Permanente de Licitação, sito à Rua Raimundo
Costa, 553 ‹ Centro - Pacajus - CE, será realizada licitação na modalidade Pregão, na
Forma Presencial, do tipo Menor Prego, por item, visando a contratação do objeto
supramencionado, conforme descrito no preà'nbulo deste edital e seus anexos, sendo
recebidos os documentos relativos ao credenciamento. declaração de que cumpre toc os os
guisitos de habilltacäo. declaracão de aterdimento aos requisitos do art. 3° da Lei
Complementar n° 123/2006. para os casos de ME e EPP. e envelopes contendo as
propostas de preco e os documentos de habilitação das empresas interessadas. das
09:00h, as 09:30h. dado inicio à sessao de Pregão. Este procedimento licitatório reger-se-
á pelas disposições da Lei n° 8.666, de 21/05/1993 e alterações posteriores - Lei de
Licitações, da Lei Federal n° 10.520, de 17/07/2002 - Lei que Regulamenta o Pregão,
pelo Decreto n° 3.555, de 08/08/2000 e alterações posteriores, Lei Complementar n°
123 de 14 de dezembro de 2006 e alterações posteriores, Lei Federal 12.440 de 7 de
julho de 2011 que altera o titulo VII-A da Corsolidação das Leis do Trabalho e demais
normas pertinentes e, ainda, pelas disposições estabelecidas no presente edital e
seus anexos. O presente Edital está disponível a partir da data de sua publicação, no
endereço supracitado.

2' Parte: Das Cláusulas Editalicias

DO OBJETO1.

Run: Raimundo Cesto, 553 - Centre - CEP: 62.010.000 - Pe‹e|us - Ceará
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1.1 A presente licitação tem por objeto o constante no Preâmbulo deste Edital, de
acordo com as especificações contidas em seus anexos.

2. DA PARTICIPAÇAO NA LICITAÇÃO

2.1 Poderá participar do pregão qualquer pessoa juridica localizada em qualquer
Unidade da Federação, desde que atenda a todas as exigências constantes deste ec ital e
seus anexos.
2.2 Não poderão participar da presente licitação os interessados que se encontrem em
processo de falência, de dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação, estejam
cumprindo suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de cortratar
com a Câmara Municipal de Pacajus, ou tenham sido declarados inidöneos para licilar ou
contratar com a Administração Pública, bem como licitantes que se apresentem
constituldos na forma de empresas em consórcio.

3. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS
3.1 Cada licitante deverá apresentar. em separado, no momento da entrega dos
envelopes de Proposta de Preço e de Habilitação, DECLARAÇÃO de que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação, conforme disposto no inciso VII do artigo 4° da Lei
10.520/02. A não apresentação da presente declaração, na forma aqui exigida,
implicará na decadência do direito de participação no certame.
3.2 Nos casos de ME e EPP, apresentar também, em separado, no momento da
entrega dos envelopes de Proposta de Preço e de Habilitação, DECLARAÇÃO de que
atende os requisitos do Art. 3° da Lei Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006, para
que possa fazerjus aos beneficios previstos na referida Lei, conforme modelo anexo deste
edital. A não apresentação da presente declaração, na forma aqui exigida, implicará
na decadência do direito aos beneficios previstos na Lei Complementar 123/2006 e
neste Edital.
3.3 Os conjuntos de documentos relativos à Proposta de Preço e à Habilitação deverão
ser entregues separadamente, em envelopes opacos e lacrados, rubricados no fecho e
identificados com o nome do licitante, o número do CNPJ, o objeto da licitação e,
respectivamente, os títulos dos conteúdos ("Proposta de Preço” e "Documentos de
Habilitação"), na forma dos incisos l e ll a seguir:

l - envelope contendo os documentos relativos à Proposta de Preço:

CÂMARA MUNICIPAL DE PACAJUS
PREGÃO n.° 002/2016CMP-PP - CÂMARA MUNICIPAL DE PACAJUS
OBJETO: .... ..
LICITANTE: CNPJ:
ENVELOPE n° 01 (PROPOSTA DE PREÇOS)

Run: Raimundo Cesto, 553 - Centre - CIP: 62.810.000 - Fecelus - Ceará
font/fix: (85) 3358-0205 - CNPJ: 01.349.141/0001-G5

Site: wwwxnmuradepflcalus.ce.gov.bI
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ll - envelope contendo os documentos de Habilitação:

CÂMARA MUNICIPAL DE PACAJUS
PREGÃO n.° 002I2016CMP-PP - CAMARA MUNICIPAL DE PACAJUS
OBJETO: ...... ..
LICITANTEZ CNPJ:
ENVELOPE n° 02 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO)

3.4 Os documentos necessários à participação na presente licitação poderãc- ser
apresentados em original ou cópia autenticada por cartório competente.
3.4.1 Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os
documentos referentes à habilitação e à proposta de preço e seus anexos, deverão ser
apresentados no idioma oficial do Brasil.
3.4.2 Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório,
apresentados em lingua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos
consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil, por tradutorjuramentado.
3.4.3 As certidões ou declarações apresentadas, necessárias à fase de habilitação,
que não possuam em seu corpo seu periodo de validade, serão consideradas aptas,
se emitidas até 30 (trinta) dias anteriores a data marcada para o recebimento dos
envelopes, do contrário serão motivos de inabilitação do participante.
3.5 Não serao aceitos documentos apresentados por meio de fitas. discos magnéticos,
filmes ou cópias em fac-slmi/e, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras,
desenhos, graficos ou cata ogos apenas como forma de ilustração das propostas de preço.
3.5.1 Excetuam-se da regra exposta no subitem acima, as propostas ratificadoras
dos lances verbais, que poderão ser encaminhadas via fax.
3.6 Qualquer cidadão poderá impugnar os termos do presente edital. por irregular dade,
protocolizando o pedido até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para a realização do
Pregão, no endereço discriminado no preâmbulo deste edital, cabendo o(a) pregoeiro(a)
decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
3.6.1 As impugnações ao edital deverão ser manifestadas por escrito, protocolado o
original, mediante recebimento da 2° (segunda) via, na sala da Comissão de Licitação.
localizada na Rua Raimurdo Costa, 553 - Centro - Pacaius - CE, no horário de 08:00 às
12:00 h, de segunda a sexta-feira, em dias úteis.
3.7 Decaira do direito de impugnar os termos do presente edital o licitante que não
protocolizar o pedido, em conformidade com o disposto neste edital, até o segundo :lia útil
que anteceder à data de realização do Pregão, hipótese em que tal comunicação não terá
efeito de recurso.
3.8 A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de particpar do
processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ele pertinente.
3.9 Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a
realização do certame, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando,
inquestionavelmente, a alteração não afetar a fomiulação das propostas.

ti
Run: Ilullnunde Coste, 553 - Centre - CEP: 62.I10.000 - Paulus - Cure
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4 DA PROPOSTA DE PREÇO (ENVELOPE n° 01)

4.1 O envelope “Proposta de Preço" deverá conter a relação dos serviços, sua descriçao
conforme edital, contendo seus respectivos preços UNITÁRIOS e TOTAIS em algarismos e
por extenso, em uma única via, sem rasuras, errendas, ressalvas ou entrelinhas, em papel
devidamente identificado com o número de inscrição no CNPJ ou timbre impresso do
licitante, devendo, suas folhas serem rubricadas e assinada na última.
4.1.1 A indicaçao da razao social da empresa licitante, o número de inscrição no CNFJ de
seu estabelecimento e endereço completo, deverá ser o que efetivamente irá preszar o
objeto da licitação. São facultativas as informações dos dados referentes ao número de
banco, agência e conta corrente nesta etapa da licitação, sendo obrigatória,
posteriormente, para a licita'ite vencedora.

4.2. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade dola) licitante, não lhe
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro argumento não previsto em lei.

4.2.1 As Propostas de Preços serão consideradas de acordo com os Anexos deste Edital,
expressa em Real (R$), com preços UNITÁRIOS E TOTAIS em algarismos e por extenso,
computando todos os custos necessários para c atendimento do objeto desta licitação bem
como, todos os impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais,
taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, e quaisquer outros custos ou despesas
que incidam ou venham a incidir direta ou indiretamente sobre a execução dos ser./iços,
constantes da proposta, abrangendo, assim, tcdos os custos com materiais e/ou se'viços
necessarios à execução do objeto em perfeitas condições de uso e a manutenção cestas
condiçoes durante o prazo de contrato.
4.3 A validade da Proposta será de 60 (sessenta) dias;
4.4 Ocorrendo discrepância entre os preços uwitários e totais, prevalecerão os primeiros,
devendo o(a) pregoeirola) aroceder as correções necessárias.
4.4.1 Ocorrendo divergência entre valores em algarismo e por extenso, prevalecerá o
valor por extenso.
4.5 O representante do licitante, que será credenciado nos termos dos itens 6.5 e 6.6 deste
edital, deverá estar apto a formalizar na própria sessão, por escrito, Proposta de Preço que
consubstancie o lance ven:edor, se for o caso, segundo o item 9.5 deste edital.

5. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE n° 02)

5.1 O envelope “Documertos de Habilitação” deverá conter os seguintes documentos, em
idioma nacional, em uma única via, sem rasuras, emendas ou ressalvas, conforme relação
a seguir:

I - Habilitação Jurídica:
a) cópia da Cédula de Identidade dos sócios ou representante legal da empresa;
b) registro comercial, no caso de empresa individual, acompanhado de todas as

alterações;

Iuo: Raimundo Cesto, 553 - Centro - CEP: 62.810.000 - Po¢o|us - Ceará %`
Iene/Fu: (85) 3348-0105 - CNPJ: 01.349.141/0001-45
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c) ato constitutivo, estatuto ou contrato social e todos os seus aditivos ou último aditivo,
desde que consolidado, devidamente registrados, em se tratando de sociedades
comerciais. e no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de
eleição de seus administradores;

d) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis. acompanhado de prova da
diretoria em exercicio;

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no Pais, e ato de registro ou autorização para funcionamento
expedido pelo órgão competente. quando a atividade assim o exigir;

f) Alvará de Funcionamento;

II - Regularidade Fiscal 9 Trabalhista, conforme o caso :
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
b) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal. se houver,

relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto contratual;

c) prova de regularidade fiscal junto à Fazenda Municipal de seu domicilio (Certidão
Negativa de Débitos Municipais);

d) prova de regularidade fiscal junto ã Fazenda Estadual de seu domicilio;
e) prova de regularidade fiscal para com os tributos e contribuições federais e à dívida

ativa da união;
f) prova de regularidade fiscal junto à Seguridade Social (INSS) - CND;
g) prova de regularidade fiscal junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço

(FGTS):
h) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Tratalho,

mediante a apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título Vil-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 452, de 1° de
maio de 1943 Alterada pela Lei N° 12.440, de 07 de julho de 2011 - DOU DE
O8/07/2011.

Ill - Qualificação Técnica:

a) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compativel com
o objeto da presente licitação, através de atestado, fornecido(a) por pessoa jurídi-:a de
direito público ou privado, com firma reconhecida em cartório.

IV - Qualiflcação Econômico-Financeira:
a) Certidão Negativa de Concordata, Falência, Recuperação Judicial ou Recuperação
Extrajudicial expedida pelo Distribuidor Judicial da Sede da pessoa Juridica;
b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercicio social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa.
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios;
b.1) O balanço patrimonial e demonstrações contábeis deverão ter sido registrados na junta
comercial ou no cartório de títulos e documentos, conforme o caso, estando devidamente
assinado por contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade - CRC e pelo

.. tium Raimundo Costa, 553 - Cenirn - CEP: 62.l¶0.000 - Paulus - Ceará
Fone/Fax: (85) Jill-0105 - CNPJ: 01.349.141/0001-IS
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titular ou representante legal da empresa. Em se tratando de Sociedades Anônimas o
balanço patrimonial devera ter sido publicado no Diário Oficial.

V - Declarações
a) Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999.
publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7°. da Constituição Federal,
não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalL bre,
nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante dos Anexos deste
edital;
b) Declaração de conhecimento de todos os parâmetros e elementos do produto e ser
ofertado e que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste edital,
conforme modelo constante dos Anexos deste edital;
c) Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superven ente
impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências
posteriores, conforme modelo constante dos Awexos deste edital (art.32, §2°, da Lei n.°
8.666/93);

5.2. ORIENTAÇÕES SOBRE A FASE DE HABI_lTAÇÃO
a) Os documentos referentes à regularidade fiscal deverão apresentar igualdade de CNPJ,
ressalvando-se aqueles que o próprio Órgão emissor declara expressamente que ele é
válido para todos os estabelecimentos - sede e filials - da licitante.
b) Na forma do que dispõe o art. 42 da Lei Complementar n° 123, de 14.12.2006, a
comprovação da regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno
porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato.
b.1) - Para efeito do disposto no item acima, as ME e EPP, por ocasião de
participação neste procedimento licitatório. deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo
que esta apresente alguma restrição.
b.2) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será
assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao
momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis
por igual período, a critério da Administração Pública Municipal, para a regularização
da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de evertuais
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
b.3) Entende-se o termo “declarado vencedor" de que trata a alínea anterior o
momento imediatamente posterior à fase de habilitação.
b.4) A não regularização da documentação, no prazo previsto na alinea b.2 dc item
5.2, implicará a decadência do direito à contratação, sem prejuizo das sanções
previstas no art. 81 da Lei n° 8.666/93, sendo facultado à Administração Pública
Municipal convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.
c) O(a) pregoeiro(a) poderá, também, solicitar originais de documentos já autenticados,
para fim de verificação, sendo o licitante obrigado a apresentá-los no prazo máximo de 02
dias contados a partir da solicitação, sob pena de, não o fazendo, ser inabilitada.

Rue: Raimundo Cute, 553 - Centre - CP: 62.610.000 - Fu‹o|u| - Ceará
fone/fu: (85) iill-0205 - CNPJ: 0I.3I9.1I|/0001-O5
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d) Caso a solicitação seja feita durante a sessão de habilitação, o caso deverá ser
registrado em Ata, nela constando o prazo maximo referido na alinea acima disposta.
e) Será inabilitado o licitante que não atender às exigências deste edital referentes à
fase de habilitação, bem como apresentar os documentos defeituosos em seu
conteúdo e forma. e ainda, a ME ou EPP que não apresentar a regularização da
documentação de Regularidade Fiscal no prazo deflnido na alinea “b.2" do subitem
5.2.

6 DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS E DO CREDENCIAMENTO

8.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, dirigida por um
Pregoeiro(a), a ser realizada no endereço constante do Preâmbulc, de acordo ccm a
legislação mencionada no preâmbulo e o conteúdo deste edital.
6.2 Antes do inicio da sessão, os representantes dos interessados em participar do
certame, deverão se apresentar para credenciamento junto o(a) pregoeiro(a), devidarrente
munidos de documentos que os credenciem a participar desta licitação, inclusive com
poderes para fonnulação de ofertas e lances verbais, nos termos previstos pelo inciso lV.
do artigo 11, do Decreto n° 3.555/2000.
6.3 No dia e local designaco neste edital, na presença dos representantes dos licitantes,
devidamente credenciados, e demais pessoas que queiram assistir ao ato, o(a)
pregoeiro(a) receberá, em envelopes distintos, devidamente fechados e rubricados nos
fechos, as propostas de preço e a documentação exigida para a habilitação dos licitantes.
registrando em ata a preserça dos participantes.
6.4 Depois de encerrado o recebimento dos envelopes, nenhum outro envelope ou
documento será aceito pelo{a) pregoeiro(a). salvo no caso do item 9.5 deste edital.
6.5 Cada licitante credenc ara representante que será admitido a `ntervir nas fases do
procedimento licitatório e a responder por todos os atos e efeitos prev stos neste edital, por
sua representada.
6.6‹ Por credenciamento entende-se a entrega dos seguintes documentos:

I- Cópia do documento oficial de identidade do representante legal,
devidamente autenticado;

ll - documento que comprove a capacidade de representação, na forma da
lei. inclusive com outorga de poderes para formular ofertas e lances verbais de
preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do(a)
licitante.

6.6.1 Caso o representante seia sócio da empresa licitante com pode'es de representação,
sóciogerente, diretor do li:itante ou titular de firma individual, deverão ser apresertados
documentos que comprovem tal condição (atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua
eleição, etc.), nos quais estejam expressos seus poderes para exer-:er direitos e assumir
obrigações em decorrência de tal investidura.
6.6.2 Nos demais casos, deverão ser apresentados procuração por instrumento público
ou particular, este último com firma reconhecida em cartório e acompanhada de cÓ:›ia do

Rua- Raimundo Coste, 553 Centre CIP: 62 I¶0 000 Pc¢e|us Cecrú 8)I
Fone/Fax: (85) 334!-0105 - CNH: 0I'.M9'.14I;000I-45 .

Site: wvnmcumm-udepuc‹:|us.ce.gev.br
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ato de investidura do outorgante (atos constitutivos da pessoa juridica, ata de eleição do
outorgante, etc), podendo ser utilizado o Modelo constante dos Anexos deste edital.
6.6.3 Estes documentos (originais ou cópias autenticadas) deverão ser entregues fora dos
envelopes, para que possam ser analisados no inicio dos trabalhos, antes da abertura dos
envelopes “Propostas de Preços". No caso de cópias, deverão ser autenticadas por
tabelião,

pelo(a) pregoeiro(a) ou por servidor integrante da Equipe de Apoio, à vista do
origina.
6.7 A não apresentação ou incorreção insanável de quaisquer dos documentos de
credenciamento do preposto não inabilitará o licitante, mas impedirá o oferecimento de
lances verbais pelo licitante durante a sessão do pregão.
6.8 No decorrer do procedimento licitatório, os licitantes poderão apenas descredenciar ou
substituir os representantes já credenciados, desde que apresente os documentos exigidos
no item 6.6 deste edital. Entretanto, não será admitida a participação de um mesmo
representante para mais de uma empresa licitante.

7 DOS PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS

7.1 O Pregão será realizado pelo Sistema presencial.
7.2 Os procedimentos necessarios ao julgamento da presente licitação poderão ser
realizados em mais de uma sessão. desde que não se possa concluir em apenas una.
sendo devidamente citado o motivo em ata, sendo divididos em quantas etapas forem
necessárias para fins de ordenamento dos trabalhos.

I - a etapa de classificação de preços compreenderá a ordenação das propostas de
todo os licitantes. classificação inicial das propostas passíveis de ofertas de lances vert-ais,
oferta de lances verbais dos licitantes proclamadas para tal. classificação final das
propostas e exame da aceitabilidade da proposta da primeira classiflcada. quanto ao objeto
e valor;

Il - a etapa de habilitação, declaração do licitante vencedor e adjudicação
compreenderá a veriflcação e análise dos documentos apresentados no enve ope
"Documentos de Habilitação" do licitante classificado em primeiro lugar, relativamente ao
atendimento das exigências constantes do presente edital. bem como a declaração do
licitante considerado vencedor do certame e a adjudicação. sendo esta última feita caso
não ocorra interposição de recurso.

7.3 Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo j.1sto
decorrente de fato superveniente e aceito pelo(a) pregoeiro(a).
7.4 Da reunião para recebimento, abertura e classificação das propostas e habilitação. será
lavrada ata circunstanciada, que mencionará todos os licitantes, as propostas
apresentadas, as observações e impugnações feitas pelos licitantes e demais ocorrercias
que interessarem ao julgamento da licitação, devendo ser assinadas pelo(a) pregoeirola) e
Equipe de Apoio e por todos os representantes presentes dos licitantes ou por
representantes entre eles escolhidos, sendo o número minimo de dois licitantes;
7.5 A reunião mencionada no item anterior podera ser gravada. pelo(a) pregoeiro(a) e
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Equipe de Apoio, por qualquer meio de reprc-dução mecânica ou eletrônica, corro a
fotográfica, cinematográfica, fonográfica ou de ottra espécie. O(a) pregoeiro(a) comunicará
aos licitantes qual o meio de gravação estara utilizando e os registros decorrentes desta
poderão ser utilizados para comprovação de atos e fatos nele contidos, sendo que será
arquivada por um periodo de 60 (sessenta) dias após a data da reuniac.
7.6 O licitante vencedor será convocado a apresentar a proposta de preço definitiva e
firmar o instrumento contratual. do qual fará parte o edital, seus anexos e a respectiva
proposta.
7.7 A Câmara Municipal de Pacajus se reservará o direito de efetua' diligências visando
confirmar as informações apresentadas pelo licitante sobre as caracte'isticas dos procutos
ofertados. Caso sejam encontradas discrepâncias entre informações contidas em
documentação impressa obtidas nas diligências e na proposta especiica, prevalecerão as
da proposta. Se as informações contidas na proposta não atenderem às necessidades da
administração ou não estiverem de acordo com o exigido no edital, este fato implicará na
desclassificação da proposta da licitante.

8 DA FASE DE CLASSIFICAÇAO DE PREÇOS

8.1 Serão abertos os envelopes “Proposta de Preço" de todos os licitantes e o(a)
pregoeiro(a) informará aos participantes presentes quais licitantes apresentaram propostas
de preço para o fornecimento do(s) objeto(s) da presente licitação e cs respectivos valores
ofertados.
8.2 O(a) pregoeiro(a) fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem decrescente,
de todos os licitantes, classificando o licitante com proposta de menor preço por item e
aqueles que tenham apresentado propostas e'n valores sucessivos e superiores em até
10% (dez por cento) relativamente à de menor preço, para que seus representantes
participem dos lances verbais.
8.2.1 Quando náo forem verificadas no minimo 3 (très) propostas de areços nas condições
definidas no item 8.2, o(a) pregoeiro(a) classificará as melhores propostas, até o máximo
3(trés), para que seus representantes participem dos lances verbais, quaisquer que sejam
os preços oferecidos nas propostas escritas.
8.3 Em seguida, será dado inicio à etapa de apresentação de lances verbais, que deverão
ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e com preços decrescentes.
8.3.1 O(a) pregoeiro(a) convidará individualmente os representanfes dos licitantes, de
forma seqüencial, a apresentar lances verbais, a partir da proposta classificada de maior
preço e os demais, em ordem decrescente de preço.
8.3.1.1 A critério do(a) pregoeiro(a) poderá ser definido, antes do inicio da fase de
lances verbais de cada item, conforme o caso, intervalo minimo de valor entre os
lances.
8.3.1.2 Poderá ser definido também, a critério do(a) pregoeiro(a), antes do início da
fase de lances, intervalo de tempo máximo para o licitante dar seu lance.
8.3.2 SÓ serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao ultimo lance que tenha
sido anteriormente registrado, não sendo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor,
prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.
8.3.3 Caso não mais se realizem lances verbais, será declaraca encerrada a etapa
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competitiva e ordenadas às ofertas, exclusivamente pelo critério de menor preço.
8.3.4 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo(a) pregoeiro(a),
implicará exclusão do licitante das rodadas posteriores de oferta de lances verbais, ficando
sua última proposta registrada para classificaçào, no final da etapa competitiva.
8.4 Declarada encerrada a etapa competitiva e realizada a classificação final das
propostas, o(a) pregoeiro(a) examinará a aceitabilidade do primeiro classificado. quanto ao
objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito.
8.4.1 Será veriflcada a conformidade entre a proposta de menor preço, seja esta na
forma escrita ou de lance verbal, e os valores estimados para a contratação.
8.5 Em seguida o(a) pregoeiro(a) verificará a existência de microempresas ou
empresas de pequeno porte, para o cumprimento do constante na Lei Complementar
123/2006, procedendo como previsto no item 8.6.
8.6 Caso a proposta classificada em 1° lugar não seja ME ou EPP, o(a) pregoeiro(a)
procederá de acordo com os itens a seguir:
8.6.1 Fica assegurada, como critério de desempate (Lei Complementar n° 123, de
14.12.2006), preferência de contratação para as ME e EPP.
8.6.2 Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas
pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco
por cento) superiores à proposta mais bem classificada, depois da encerrada a etapa
de lance.
8.6.3 Para efeito do disposto no item 8.6.1, ocorrendo empate, o(a) pregoeiro(a)
procederá da seguinte forma:
a) a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame,
situação em que será adjudicado em seu favor o objeto Iicitado;
b) não ocorrendo á contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na
forma da alínea anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se
enquadrem na hipótese do item 8.6.2, na ordem classificatória, para o exercicio do
mesmo direito;
8.6.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pela ME e EPP que se
encontrem nos intervalos estabelecidos no item 8.6.2, será realizado sorteio entre
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
8.6.5 Na hipótese de não-contratação nos termos previstos no item acima, o objeto
Iicitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame,
caso seja comprovada a sua habilitação.
8.6.6 Ocorrendo à situação prevista no item 8.6.3, a microempresa ou empresa de
pequeno porte bem mais classificada será convocada para apresentar nova proposta
no prazo máximo de 5(cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de
preclusão.
8.7 Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e inicialmente classificadas
sem que se realizem lances verbais, o desemoate se fará por sorte o, em ato público, na
própria sessão do Pregão.
8.8 Nas situações em que não se realizem lances verbais. ou depois de declarado o
encerramento da etapa competitiva, ou se a oferta não for aceitável ou no exame de oferta
subseqüente, o(a) pregoeiro(a) poderá negociar diretamente com o proponente para que
seja obtido preço melhor para a Administração.
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8.9 Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante
desistente às penalidades constantes deste edital.
8.10 Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no
Envelope n.° 01 (Proposta de Preço), ou os apresentarem em desacordo com o
estabelecido neste edital, ou com irregularidades, bem como os que apresentarem preços
excessivos ou manifestamewte inexeqüiveis, serao considerados desclassificados, não se
admitindo complementação posterior.
8.10.1 Considerar-se-ão preços manifestamente inexeqüiveis aqueles que forem
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatlveis com os preços de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos.
8.11 Em caso de divergência entre informaçoes contidas em documentação impressa e
na proposta especlfica, prevalecerão as da :›roposta. Em caso de divergência entre
informaçoes contidas nos documentos exlgidcs pelo edital e em outros apresentados,
porém não exigidos. prevalecerão as primeiras.

9. DA FASE DE HABILITAÇAO E DO JULGAMENTO

9.1 Efetuados os procedimentos previstos no item 8 deste edital, e sendo aceitável a
proposta classificada em primeiro lugar, o(a) pregoeiro(a) anunciará a abertura do envelope
referente aos “Documentos de Habilitação" desta licitante.
9.2 Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidas no
Envelope n° 02 (Documemos de Habilitação), ou os apresentarem em desacordo com o
estabelecido neste edital, ou com irregularidades, serão considerados inabilitados, não se
admitindo complementação posterior.
9.2.1 No caso das ME e EPP, em relação a regularidade fiscal, aplicar-se-á o disposto na
alínea b.2 do item 5.6 deste Edital.
9.3 Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante sera
declarado vencedor, sendo›lhe adjudicado o objeto da licitação, peIo(a) pregoeiro(a), caso
não haja intenção de interposição de recurso.
9.4 Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências
habilitatórias, o(a) pregoei'o(a) examinará a oferta subseqüente, permitida renegociação -
item 8.8 do edital, verificando a sua aceizabilidade e procedendo a verificação da
habilitação do licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até uma
proposta que atenda integralmente ao edital, sendo o respectivo licitante declarado
vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame.
9.4.1 O(a) pregoeiro(a), nos casos em que todas as propostas iniclafmente
classificadas para lances desatenderem aos critérios de aceitabilidade de preços e
forem consequentemerte desclassificadas, ou, todos os licitantes inicialmente
classificados para lances tiverem sido declarados inabilitados, poderá, repregoar,
convocando os licitantes remanescentes que ainda não haviam sido classificados
para a fase de lances verbais, obedecendo-se os critérios estabelecidos nos subitens
8.2 e 8.2.1 deste edital.
9.5 O licitante declarado vencedor do ce'tame deverá apresentar, na própria sessão,
Proposta de Preço format que ratifique o último lance ofertado, se for o caso. É facultado
o(a) pregoeiro(a) prorrogar o prazo, motivadamente, por 24 (vinte e quatro) horas, contados
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da notificação realizada na audiência pública do Pregão.
9.6 Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que mencionará os
licitantes credenciados, as propostas apresentadas e ainda, a análise da documentação
exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma assinada, ao final,
pelo(a) pregoeiro(a), sua Equipe de Apoio e pelo(s) representante(s) credenciado(s) do(s)
licitante(s) presente(s) ã sessão ou por representantes entre eles escolhidos, serdo o
número minimo de dois licitantes, podendo também ser utilizada planilha, que fara parte
integrante do processo, para registro dos valores contidos nas propostas escritas e dos
lances verbais, na ordem de classificação.
9,7 Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço
final seja igual ou inferior ao previsto para a aquisição dos produtos será feita, pelo(a)
pregoeiro(a), a adjudicação ao licitante declaado vencedor do certame e encerrada a
reunião. Posteriormente, o processo, devidamente instruído, sera encaminhado para o
órgão competente para homologação e subseqüente contratação.
9.8 Os envelopes corr os documentos relativos à habilitação dos licitantes declarados
desclassificados em todos os itens de sta proposta poderão ser retirados pelos
representantes dos licitantes na própria sessão. Os demais pemianecerão em poder do(a)
pregoeiro(a), devidamente lacrados, até a corclusão do processo. Encerrado o processo.
os licitantes terão prazo de 20 (vinte) dias para retirarem seus envelopes. Findo este prazo,
sem que sejam retirados, serão destruídos.

10. DOS RECURSOS

10.1 Ao final de cada item, depois de dec arado o licitante vencedor, qualquer icitante
poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso, com 'egistro
em ata da síntese das s.1as razões, podendo juntar memoriais no prazo de 3 (très) dias
úteis, ficando os demais icitantes desde logo intimados para apresentar contra-razões em
igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo da recorrente, sendo-
lhes assegurada vista dos autos, na forma da lei.
10.1.1 O recurso contra decisão do(a) pregoeiro(a) não terá efeito suspensivo.
10.1.2 A falta de manifestação imediata e notivada do licitante em recorrer, importará a
preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo(a) pregoeiro(a)
ao licitante vencedor.
10.1.3 A petição poderá ser feita na própria sessão e, se oral, será reduzida a termo em
ata, facultado o(a) pregoeiro(a) o exame dos fatos e julgamento imediato do recurso.
10.2 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetiveis de
aproveitamento.
10.3 Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos
interessados na sala da Comissão de Licitação, na forma da lei.
10.4 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o
Ordenador de despesa homologará o procedimento licitatório e adjudicara o objeto ao(s)
licitante(s) declarado(s| vencedor(es) do certame, determinando a contratação da
adjudicatária.
10.5 Os recursos e impugnações interpostos fora dos prazos não serão conhecidos.
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11. DA coNTRATAçÃo
11.1 As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por
termo de contrato especifico, celebrado entre à Câmara Municipal. representado pelo
Ordenador de Despesa (doravante denominado Contratante), e o licitante vencedor
(doravante denominada Contratado), que observará os termos da Lei n.° 8.666/93,
deste edital e demais normas pertinentes, cuja minuta, juntamente com a minuta
deste edital, foi submetida a exame prévio da Assessoria Jurídica desta Câmara
Municipal, conforme parecer juridico constante deste processo.
11.2 0 licitante vencedor terá o prazo de O5 (cinco) dias úteis, contados da devida
convocação, para celebrar o referido Contrato, co qual farão parte integrante o edital, seus
anexos, a proposta e demais documentos apresentados pelo licitante vencedor. Em caso
de recusa injustificada, ser-lhe-á aplicado o disposto no item 17.7 deste edital.
11.3 Se o licitante vencedor não assinar o Termo de Contrato no prazo estabelec do é
facultado ao Ordenador de Despesa convocar as licitantes remanescentes, respeitada a
ordem de classificação final das propostas (item 8.4 deste edital), para faze-lo em igual
prazo e nas condições que atendam às exigências do edital, ou, revogar a licitação.
11.4 lncumbirá à Contratante providenciar, à sua conta, a publicação do extrato do
Contrato nos quadros de aviso da Câmara Municipal, até o quinto dia útil do mês seguinte
ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. O mesmo
procedimento se adotará com relação aos possiveis termos aditivos.
11.5 O licitante adjudicatário se obriga a mantez durante toda a execução do Contrato, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação.
11.6 O Termo de Contrato só poderá ser alterado em conformidade com o disposto no art.
65 da Lei n.° 8.666/93.

12 DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA

12.1. O Contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura, até 31(trinta e u'n) de
dezembro de 2016, podendo ser prorrogado até o limite estabelecido no Artigo 57 da Lei
N°. 8.666, de 21 de Junho de 1993, e suas alterações posteriores.

13 DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS

13.1. A Contratante, alem das obrigações resultantes da observância da Lei n.° 8.666/93 e
da Lei 10.520/02, deverà obedecer às disposições elencadas neste edital e na minuta do
Termo de Contrato - Anexo.

14 DA EXECUÇAO DO CONTRATO

14.1. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
contratuais e as normas dispostas na Lei n.° 8.666/93 e alterações posteriores, bem como
legislação pertinente, respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução,
total ou parcial.
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15 DA RESCISÃO DO CONTRATO
15.1 O Contrato poderá ser 'escindido pelos motivos especificados nos artigos 77 e 78 da
Lei n.° 8.666/93 e nas formas previstas nos artigos 79 e 80 da mesma lei e suas alterações
posteriores.
15.2 A inadimplência das cláusulas e condições estabelecidas no instrumento
convocatório, pela Contratada, assegurará a Contratante o direito de dá-lo por rescindido
mediante notificação entregue diretamente ou por via postal, com prova de recebimento,
15.3 Os procedimentos de rescisão contratual, tanto amigáveis. como os delemtinados
por ato unilateral da Contratante, serão formalmente motivados, assegurado contraditÓ'io e
a ampla defesa, mediante previa e comprovada intimação da interessada para que, se o
desejar, apresente defesa no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados de seu recebimento e,
na hipótese de desistir da defesa, interpor recurso hierárquico no prazo de 5 (cinco) dias
úteis, contados da intimação comprovada da decsão rescisória,

16 DO PREÇO E DO PAGAMENTO

16.1 Os preços ofertados cievem ser apresentados, com incidência de ISS;
16.2 A execução dos serviços deverá obedecer ao contido neste Edital;
16.3 Os preços dos serviços objeto da presente licitação serão cobrados pelo licitante
adjudicatário de acordo com as condições estabelecidas no pregão.
16.4 A execução dos serviços será atestada e paga, respectivamente, pelo Liquidante e
Ordenador de Despesa do orgão de origem, cujo endereço será o de cobrança das fazuras
relacionadas a este edital, 'tos prazos e na for'na estabelecidos na minuta do Termo de
Contrato - segundo modelo constante em anexo deste edital.
16.5 O pagamento do serviço executado será efetuado. em até 10 (dez) dias contados da
data do recebimento da Nota Fiscal, diretamente pela Tesouraria da Câmara Municipal,
através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de cheque.
16.6 No ato do pagamento a contratada deverá COMPROVAR, mediante apresentação
de todas as certidões pertinentes, sua regularidade fiscal e Trabalhista, devendo
estas ser entregues na Tesouraria da Câmara Municipal de Pacejus.

17 DAS PENALIDADES

17.1 O licitante que, convocado dentro do prazc de validade da sua proposta, não celebrar
o contrato, deixar de execttar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame,
ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou
fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou
cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará
impedido de licitar e contratar com a Câmara Municipal de Pacajus. pelo prazo de até 5
(cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem
prejuizo das multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominações
legais.
17.2 A Contratada ficara, ainda, sujeita às seguintes penalidades. em caso de inexecução
total ou parcial do contrato. erro de execuçãc, execução imperfeita, mora de execução,
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inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, garantida a
prévia defesa:

I - advertência. sanção de que trata o inciso l do art. 87, da Lei n.° 8.666/93,
poderá ser aplicada nos seguintes casos:

a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na
licitação;

b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento
dos serviços da Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção
mais grave.

Il - muitas (que poderão ser recolhidas em qualquer agencia integrante da Rede
Arrecadadora de Receitas Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal -
DAM, a ser preenchido de acordo com instruções fornecidas pela Contratante);

a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercicio, por d a de
atraso na entrega dos produtos cu indisponibilidade do mesmo, limitada a
10% do mesmo valor;
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercicio por
infração a qualquer cláusula ou condição do contrato, não especificada nas
demais allneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência;
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercicio, pela recusa
em corrigir qtalquer produto reje tado, caracterizando-se a recusa, caso a
correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da
comunicação formal da rejeição;

lll - declaração de inidoneidade para li:itar ou contratar com a Câmara Municipal
de Pacajus, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, depos do
ressarcimento à Câmara Municipal de Pacajus pelos prejuizos resultantes e depcis de
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item 17.1.
17.3 No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditóro e à
ampla defesa, garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos
incisos I e ll do item 17.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso
Ill do mesmo item.
17.4 O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazc- de 5
(cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for
pago, ou depositado. sera automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada
fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiènsia de crédito da Contratada, o valor devido
será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Municipio e cc-brado
mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.
17.5 ~ As sanções previstas no item 17.1 e 'nciso Ill do item 17.2 supra, poderão ser
aplicadas às empresas que, em razão do contrato objeto desta licitação;

I - praticarem atos ilícitos, visando fruszrar os objetivos da licitação;
ll - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Câmara Municipal,

em virtude de atos ilícitos praticados;
Ill - sofrerem concenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal

no recolhimento de quaisquer tributos.
17.6 As sanções previstas nos incisos I e III do item 17.2 supra poderão ser apicadas
juntamente com a do inciso ll do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no
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